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aproveitamento.
6.22- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e
adjudicará o objeto ao vencedor.
6.23- Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou
adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos,
devendo os interessados consultar o sistema.
6.24- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.
6.25- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
6.26- Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão
Registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante
vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão
pública do pregão.
6.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará
os autos do processo o Pregoeiro.
6.28- O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições
de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.
6.29- No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega
das propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e
mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a
publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

7.0- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES
7.1- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado
da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE E
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
7.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
7.3- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de
preços escritas que:
a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital,
excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.
7.4- Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem
preços manifestamente inexequíveis.
7.5- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema
eletrônico e/ou por publicação no Diário Oficial do Município (Aprece) e Internet e de
relatório a ser afixado em f1anelógrafo no Rua Padre Zacarias, 332, Centro, em Quixeré,
durante 05 (cinco) dias, assinado pelo Pregoeiro no qual conste o licitante vencedor e o
valor de sua proposta.

8.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.
8.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior competente do órgão de origem desta licitação decidida o recurso, este homologará
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o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por
escrito.

9.0- DO CONTRATO
9.1- O Município de Quixeré, com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação,
assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à
contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
9.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá
extinguir os efeitos do homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará
os autos do processo a Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
9.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições
de habilitação, e assim sucessivamente.
9.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar •
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeré e
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
10.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de
Dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

11.0- DA FONTE DE RECURSOS
11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
nO0501.12.306.1202.2.023 - Ensino Fundamental, creches, EJA, Mais Educação e Médio,
elemento de despesa nO33.90.30.00.

12.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
12.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

13.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65,
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.0- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
14.1- Os gêneros alimentícios deverão ser entregue de acordo com as solicitações da
Secretaria de Educação, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de
07 (sete) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a
necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
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indenização por parte da inadimplente.
14.2- Os gêneros alimentícios entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à
aceitação plena pelo órgão recebedor.
14.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão
rejeitará o recebimento do mesmo.
14.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.
14.5- O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

15.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

16.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
16.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

17.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Municipal de Educação, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria Municipal de Educação, independente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
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a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.
17.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa,
nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão;
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com o Município de Ouixeré.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei Federal nO8666/93 e suas alterações.
18.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação,
que deverá ser Registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da
sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 1° dia útil seguinte ao da
interposição, no endereço constante do item 6.13.1 deste edital, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista
imediata dos autos.
18.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou
estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em
dia de expediente normal na Prefeitura de Ouixeré.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

20.0- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
20.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na
aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e
autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a
inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá
declará-Ios quando ocorridos durante o certame.
20.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
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pertinente e suficiente para justificar o ato;
20.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário
oficial de Brasília, Distrito Federal.
20.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
20.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ouixeré, localizada no Rua Padre
Zacarias, 332, Centro, em Quixeré-Ce, no horário de 07:30 às 13:00, ou poderá se lido
através do site: www.bllcompras.org.br.
20.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente
normal, na Rua Padre Zacarias, 332, Centro, em Ouixeré, no horário de 7:30 às 13:00, ou
através dos telefones (88) 3443-1402.
20.7- Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela
autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Com arca de Ouixeré, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Quixeré-CE, 08 de Fevereiro de 2017.

/
I
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ANEXO I

OBJETO: AQUISiÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PRÉ-ESCOLA, CRECHE,
PROGRAMA EJA, PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E ESCOLA CENEC DO ENSINO
MÉDIO DO MUNiCíPIO DE QUIXERÉ.

LOTE DESCRiÇÃO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL
TOTAL UNIT GERALR$

AÇÚCAR COMUM IEMB. 01 KG) - Embalagem de 1 kg, sem presença de
1 insetos ou impurezas, registros no Ministério da Agricultura, validade mínima QUILO 8.000

de 120 dias da data de entrega do produto.

2 ALHO EM CABEÇA DE TAMANHO MÉDIO (EMB. 01 KG}·Cabeça QUILO 400inteira,dentes grandes e uniformes,firmes e com brilho. Embalagem de 01 kg.

ARROZ PARBOILIZADO {EMB. 01 KG} - Embalagem plástica de 1 kg, tipo I,
3 inviolados, sem presença de insetos ou impurezas, registros no Ministério da QUILO 7.000

Agricultura, validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

ARROZ BRANCO (EMB. 01 KG) - Embalagem plástica de 1 kg, tipo I,
4 inviolados, sem presença de insetos ou impurezas, registros no Ministério da QUILO 300

Agricultura, validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

ACHOCOLATADO EM PO(EMB 01KG}· Embalagem primaria em pacote de 1

5 kg,livre de impurezas ,micro-organismo ou outras impurezas que possam QUILO 1.500comprometer p armazenamento ou consumo humano,validade na data de

ló
recebimento ,não inferior a 90 dias.

BISCOITO TIPO DOCE MAIZENA{EMB 400G}·Pacote de 400g,com dupla
6 embalagem, rico em ferro e vitaminas,apresentando bom estado fisico e PACOTE 3.500

propriedades organolépticas adequadas.
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER {EMB. 400 G} • Pacote de

7 400g,com dupla embalagem, rico em ferro e vitaminas, apresentando bom PACOTE 7.000
estado físico e propriedades oruanoleptcas adequadas.

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA(EMB 400G)-Pacote de 400g,com
8 dupla embalagem, rico em ferro e vitaminas, apresentando bom estado físico PACOTE 6.100

e propriedades organolépticas adequadas
BOLO FOFO INDIVIDUAL 509 {DIVERSOS SABORES;LlSO ,FOFO E

MILHO}-Produto composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico ,açucar,amido de milho" margarina,ovos ,água.Deverão ser

9 acondicionados em pacotes de 500g com 10 unidades de 50g cada, em saco PACOTE 4.500de polietileno atóxico, resistente e transparente, de forma a manter a
integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados

de identificação, procedência, informações nutricionais e quantidade do
produto, com prazo de validade mínimo de 48 horas a partir da entrega.

BEBIDA LACTEA SABOR DIVERSOS {EMB. 111-Embalagem :Integras e
10 pacotes com 1 litro com data de fabricação e prazo de validade .Sabores ; LITRO 8.000

morango ,salada de fruta ,ameixa.

11 BATATA INGLESA-In natura,deprimeira,tamanhomédio,uniforme,semferimentos QUILO 1.000ou defeitos,tenras,semcorposestranhos,outerraaderidosa superficieexterna.
CARNE BOVINA MOlDA DE 1" (EMB. 500 G)- Carne bovina congelada de 1"

moida, embalagem primária plástica que permita excelente estado de

12 conservação, em pacotes de 500 g. Produto sem osso, teor máximo de PACOTE 10.000gordura permitido pela legislação, em perfeito estado de conservação, sem
odor impróprio ou quaisquer característica que inviabilize o consumo humano.

Entrega semanal.
CARNE BOVINA DE 2" • Acem,Coxão duro ou músculo sem

osso,congelada ou resfriada de 2°,magra sem pele ,sem contra peso,sem
13 pontas e abas ,embalada a vácuo e impresso ,em tinta ,na embalagem QUILO 1.000

plástica,oseo de insprção(S.l.F, ou SIM),e dados da ortgem,validade e
inspeção .Acondicionada em caixa de papelão lacrada,com identificação do
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produto.

COLORIFICO SEM SAL {EMB. 100 G} - Produto a partir de urucum, sem

14 adição de sal, pacote de 100 g, validade mínima de 120 dias da data de PACOTE 3.200entrega do produto.vermelha sem escurecimento ou manchas esverdeadas e
odor característicos.

CENOURA-in natura, de primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos
15 ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície QUILO 1.000

externa.
EXTRATO DE TOMATE TRADICIONAL-Extratode Tomatetradicional,contendo

16 3409, com identificaçãodo produto,marcado fabricante,datade fabricaçãoe prazode PACOTE 1.200
validade.

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA(EMB.Ol KG)- Em balagem primária:
saco plástico de polietileno atóxico contendo 1000g do produto. Embalagem

17 secundária: saco plástico tipo fardo ou saco de papelão contendo 10 kg . QUILO 1.500
Isento de matéria terrosa, livre de umidade, isento de parasitas e fungos,

coloração caracteristica de espécie e livre de fragmentos estranhos.
FARINHA DE TRIGO - Especial, para panificação obtida do trigo moído, de

cor branca, sem fermento, acondicionada em embalagem com 1 kg. O
produto deverá estar de acordo com as especificações da portaria nO.354/MS,

18 18/07/96 , o que se refere à norma técnica referente à farinha de trigo; QUILO 800ANVISA; MAPA E INMETRO; com aspectos, cor, sabor e textura
características, a partir de matérias primas sãs e limpas; livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitas e larvas, embalagem com identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido.
FARINHA DE MILHO PRE-COZIDA (EMB. 500G) -Embalagens de 500G,

19 rico em vitaminas e minerais, registro no Ministério da Saúde, validade de 120 QUILO 6.000
dias da data de entrega do produto.

FEIJAO PRETO TIPO 1- Safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso,
20 liso, isento de material terroso,sujidades, pedras, fungos ou parasitas e QUILO 1.800

mistura de outras variedades e espécies, ernbalaqem contendo 01KQ
FEIJÃO TIPO CORDA (EMB. 01KG) - Embalagem primária em pacote de 01

21 quilo, livre de impurezas, microorganismo, ou outras impurezas que possa QUILO 1.500comprometer o armazenamento ou consumo humano, validade na data de
recebimento, não inferior a 90 (noventa) dias.

PEITO DE FRANGO CONGELADO-Aspectofirme,nãoamolecidoe nempegajoso
22 .Coramarelorosado,semescurecimentoou commanchasesverdeadase odos QUILO 3.500

caracteristicos.Embalagensprimárias,emsacosde polietilenoatóxicos.
FRANGO INTEIRO CONGELADO-Aspecto firme ,não amolecido e nem

pegajoso. Cor amarelo- rosado sem escurecimentoou manchas esverdeadas
23 e odor característicos.Embalagensprimária:em sacos polietileno QUILO 6.000

atóxicos.Cada frango deve ser embalada individualmente. Embalagem
secundárias :caixa de papelão vedada contendo 18 a 20 kg do produto.
FIGADO DE FRANGO CONGELADO- Acondicionado em embalagem

plástica flexível, atóxica, resistente e transparente, em pacotes de
aproximadamente 1 KG, o peso total da embalagem deve ser de fácil

24 visualização, com rótulo contendo identificação da empresa, registro no SIF QUILO 1.000
ou SIM, identificação do tipo de carne, com data de fabricação e prazo de
validade de 6 meses. A embalagem secundária deve ser em monoblocos

plásticos brancos e limpos.
LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL CX COM 12LT- Contendo

25 informaçoesnutricionais,datadevalidade e n°de lote. LITRO 6.200

LEITE INTEGRAL UHT (EMB.01 lITRO)- Liquido ,caixa tetrapark,livre de
26 parasitas e odores estranhos,prazo de validade mínimo de 02 meses e 4 dias LITRO 2.500

a partir da data de entreqa.
LEITE EM 1'0 200G-Embalagem primariaemsacosde alumíniogaseificadode

27 200g,hermeticamentefechadopor solda ,registro noMinistériodaAgricultura e PACOTE 1.500
inspecionadopeloSIF,produtopuroe enriquecidode 10 vitaminas.

MACARRÃO TIPO PARAFUSO (EMB. 500 G)- Deverão ser fabricados a

28 partir de matérias sãs e limpas isentas de matérias terrosas ,parasitos e PACOTE 2.500larvas ,com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por quilo .As
massas ao serem posta na água não deverão turva-Ias antes da cocção/não
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podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver f

mistura de outros tipos de macarrão .Com rendimento mínimo após o
conzimento de 2 vezes a mais do peso de cocção.

MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI (EMB. 500 G)- Longo Fino, embalagem

29
primária em pacotes de 500g, inviolados, sem presença de insetos ou PACOTE 8.000impurezas, registro no Ministério da Saúde, validade mínima de 120 dias da

data de entrega do produto
MINGAU DIVERSOS SABORES-Embalagem de 1kg,contendo açucar:farinha

30
de arroz pré-gel;proteina de soja ;Ieite e soro de leite em pó;amido de QUILO 1.500milho;óleo de palma;sal. Aroma natural de baunilha com rendimento de 20

porçoes de 200ml em 1kg.
MILHO VERDE-Ingredientes :milho ,água,e sal ,sem conservantes

31
.Embalagem longa vida,deve estar intacta,resistente,vedada hermeticamente LATA 1.000,com peso liquido de 280g.Prazo de validade mínima 02 anos a contar a partir

da data de entrega.
OVO DE GALINHA: Peso médio de 50 gramas a unidade ,tipo 1,de primeira

qualidade ,com boa apresentação ao exame visual,sem rachaduras e
32 sujidades. Contendo 30 unidade cada pente,com rótulo contendo :Nome do produto BANDEIJA 1.200

,nome do fomecedor ,data da embalagem ,prazo de validade (15 dias a partir da data
da embalagem),carimbo do S.l.F,S.l.E ou S.l.M.

OLEO DE SOJA REFINADO {EMB. 900 ML - PET1- Embalagem de plástico
33 (pet) de 900 ml, não amassada, registro no Ministério da Saúde e validade de QUILO 1.000

no mínimo 120 dias da entrega do produto.
PROTEINA VEGETAU400Gj-. Proteína de soja texturizada, sabor came, I34 Pacotes plástico transparentes com ídentificação do produto, data de PACOTE 1.500

embalagem, prazo de valídade. /;PÃO MASSA FINA - Tipo hot dog, composto de farinha de trigo, água, sal e fermento
químico. Deverão ser acondicionados em pacotes de 5009 com 10 unidades de

35 50g cada, em saco de polietileno atóxlco, resistente e transparente, de forma a manter a PACOTE 9.000integridade do produto. A embalagem deverá conter extemamente os dados de ()
identificação, procedência, informações nutricionais e quantidade do produto, com prazo

de validade minimo de 48 horas a partir da entrega.
QUEIJO COALHO- Queijo branco do tipo coalho. Produzido, embalado e

36 entregue em conformidade com a legislação sanitária vigente. Validade QUILO 350
mínima de 30 dias a contar da data de entrega.

SAL REFINADO IODADO {EMB. 500G)-Embalagem primária em pacote de 1
37 kg ,sem impurezas ,registro no ministério de Saúde e constituido de acordo QUILO 1.000

com o decreto 75.697/75
TOMATE- Especificação: de 1" qualidade in natura, com caracteristicas

organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservados, sem danos químicos,

38 físicos e biológicos. Apresentando grau de maluração tal que lhe permita suportar a QUILO 1.000manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da

CNNPA

39 TEMPERO MISTO EM PÓ (100G)- Com identificação do produto, informação PACOTE 1.200nutricional, marca do fabricante,prazo de validade e peso líquido.
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO
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ANEXO 11
CONTRATO N° _

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNiCíPIO DE QUIXERÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Ouixeré, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Rua Padre
Zacarias, 332, Centro - Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nO07.807.191/0001-47,
neste ato representada pelo SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, Sr. MIECIO DE LIMA
ALMEIDA, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
............................................. , com endereço na Rua , N° ,
bairro , em , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nO
.................................... , representada por , CPF nO
............................... , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2017 PMQUIXERÉ - EDUCAÇÃO,
Processo nO0002/2017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nO8.666/93, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520/02, de 17 de
julho de 2002 e o Decreto Municipal nO 003.02.01/2007, de 02 de janeiro de 2007,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2017 PMOUIXERÉ
- EDUCAÇÃO, na Lei Federal nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, na Lei Federal nO10.520/02, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal n?
003.02.01/2007, de 02 de janeiro de 2007 e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados
a Merenda Escolar dos Alunos do Ensino Fundamental, Pré-escola, Creche, Programa
EJA, Programa Mais Educação e Escola CENEC do Ensino Médio do município de
Quixeré, conforme planilha anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ (. ), conforme planilha constante do
ANEXO contratual, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de Dezembro
de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nO
0501.12.306.1202.2.023 - Ensino Fundamental, creches, EJA, Mais Educação e Médio,
elemento de despesa nO33.90.30.00.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65,
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1- Os gêneros alimentícios deveram ser entregue de acordo com as solicitações da
Secretaria de Educação, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de
07 (sete) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a
necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente.
8.2- Os gêneros alimentícios entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação
plena pelo órgão recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão
rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
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data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Municipal de Educação, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria Municipal de Educação, independente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa,
nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com o Município de Quixeré.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo llcltatório, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Quixeré (CE), de de 2017.

MIECIO DE LIMA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

NOME DO REPRESENTANTE
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01. _

Nome:
CPF/MF:

02. _

Nome:
CPF/MF
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